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Vistos.
Nos termos do parágrafo único do art. 7º da Resolução TSE n. 22.610/2007, declaro encerrada a instrução e aberto o prazo comum de 2 (dois)
dias para as partes e o representante do Ministério Público Eleitoral apresentarem alegações finais por escrito.
Publique-se.
Porto Alegre, 19 de agosto de 2019.
Des. Eleitoral Miguel Antônio Silveira Ramos,
Relator Substituto.

Atos da Presidência

Portarias

PORTARIA TRE-RS P N. 209, DE 19 DE AGOSTO DE 2019.

A DESEMBARGADORA MARILENE BONZANINI, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM FUNDAMENTO NA RESOLUÇÃO TSE N. 23.448/2015,
RESOLVE,
Art. 1.º Designar o servidor William Baraldi, requisitado da Prefeitura Municipal de São Leopoldo, para a Função Comissionada de Assistente I
(FC-1) da 073ª Zona Eleitoral – São Leopoldo/RS, a partir de 12-8-2019.
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DESEMBARGADORA MARILENE BONZANINI,
PRESIDENTE

PORTARIA TRE-RS P N. 210 DE 19 DE AGOSTO DE 2019.

Institui o programa “Mais Mulheres na Política” da Escola Judiciária Eleitoral do Rio Grande do Sul (EJERS).
A Desembargadora Marilene Bonzanini, Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições conferidas pela
Resolução TRE-RS n. 285/2017,
RESOLVE:
I – DISPOSIÇÕES GERAIS
Art.  1º  Fica  instituído,  em  caráter  permanente,  o  programa  “Mais  Mulheres  na  Política”,  voltado  a  promover  ações  de  educação  e
conscientização sobre a participação da mulher na política.
§ 1º O programa será desenvolvido por meio de ações educativas, de pesquisa e estudos.
§ 2º As ações educativas serão direcionadas à sociedade apresentando temas como: a contextualização das mulheres na política brasileira,
legislação, jurisprudência eleitoral e fomento das candidaturas femininas.
§ 3º As ações de pesquisa e estudo,  abertas a magistrados e servidores do Tribunal  Regional  Eleitoral  do Rio Grande do Sul,  visam a
aprofundar conhecimentos sobre a participação feminina na política com ênfase em doutrina, legislação, jurisprudência e análise de dados
históricos de caráter político e social.
II – OBJETIVOS
Art. 2º São objetivos do programa “Mais Mulheres na Política”:
I- Promover o pluralismo político, nos termos do art. 1º, inc. V, da Constituição Federal;
II - Promover a educação para a cidadania política;
III- Preparar facilitadores para atuar nas ações educativas;
IV- Sensibilizar a sociedade sobre a importância a participação feminina nos espaços de poder.
III – FACILITADORES DO PROGRAMA
Art. 3º O programa contará com facilitadores do quadro de magistrados e servidores do TRE-RS, indicados pelo (a) Diretor (a) da EJERS.
§ 1º Compete aos facilitadores:
I – elaborar, de acordo com o programa previamente estabelecido, material didático e pedagógico;
II – realizar palestras, quando solicitado pela EJERS, no escopo do programa;
III- monitorar grupos de estudos relativos à participação feminina na política.
IV – DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 4º As solicitações para a ação educativa “Mais Mulheres na Política” serão endereçadas para a EJERS, com antecedência mínima de
quinze dias em relação à data de realização do evento.
Parágrafo único. A realização da ação educativa poderá ser suspensa no período eleitoral.
Art. 5º A supervisão das atividades relativas ao programa competirá à Coordenação da EJERS.
Art. 6º Os casos omissos e as situações excepcionais serão resolvidos pelo Diretor(a) da EJERS.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tribunal Regional Eleitoral, Porto Alegre,19 de agosto de 2019.
DESEMBARGADORA MARILENE BONZANINI
PRESIDENTE

PORTARIA TRE-RS P N. 208, DE 19 DE AGOSTO DE 2019.

A DESEMBARGADORA MARILENE BONZANINI, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM FUNDAMENTO NA RESOLUÇÃO TSE N. 23.448/2015,
RESOLVE,
Art. 1.º Designar o servidor Guilherme Piovesan Cavagnoli, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
a Função Comissionada de Chefe de Cartório (FC-6) da 065ª Zona Eleitoral – Canela/RS, a partir de 05-9-2019.
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DESEMBARGADORA MARILENE BONZANINI,
PRESIDENTE

Despachos
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